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zPROJETO DE LEt No. 052 t2024.
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A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado
atribuiçÕes que lhe são conferidãs por Lei,

DECRETA:

Art' ío - Fica instituído e incluído no calendário oficial de Eventoí rvrrnicípio
o Dia do Motocicrista a ser comemorado, anuarmente, na segunda semana
do mês de agosto.

Art' 20 - No dia do Motocicrista poderão ser desenvorvidas açÕes
educativas através de parestras, semináríos, conferências, arém de
atividades curturais e de razer, cor a participação do poder púbrico,
instituições e autorídades.

Art' 30 - Para organizar as atividades que se refere o artigo 20 desta Lei o
Poder Executivo, através da superintendência Municipar de Transporte e
Trânsito, poderá firmar parcerias com a iniciativa privada, entidades,
associações de motociclistas, Potícia Militar e autoescolas para promover
campanhas educativas e preventivas sobre segurança no trânsito, díreção
defensiva eprevenção de acidentes.

Parágrafo único. o poder Executivo poderá, ainda, buscar parcerias com
concessionárias, revendedoras e moto peças para a organização das
atividades.
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Art' 40 - O poder Executivo poderá regutamentar esta Lei no que rhe couber.

Art' 50 - Está Lei entra em vigor na data de sua pubricação.
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Sala das SessÕes, em 0f de agosto de 2024.
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ESTADO DA BAHIA

cÂruRna MUNlctpAL DE ALAGotNHAs

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTTÇA E
REDAÇÃo FTNAL Ao pRoJETo DE LEt No oszízozi.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao projeto
de Lei no 05212024, de autoria da Vereadora Jaldice Nunes, que ,,lnstitui o Diado Motociclista, e dá outras providências,,, opina pela sua tramitação
regimental devido a sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

de dezembro de 2024.

Ver.

Ver.

Almeida

a Gonçalves

- Presidente

- Relator

- Membro.Ver. Edvaldo Santos
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